
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 0369/2017

Considerando que a Imgua brasileira de sinais (Libras) é a Ungua de sinais
usada pek maioria das pessoas surdas centros urbanos brasileiros e reconhecida pela Lei.

Considerando que a hita da comunidade surda é pela formação de
professores c pels. crisçãc de escolas büíngues cji^ possibilitein e culturE e s^rendizEdo
em Libras nos moldes das escolas bflíngues em inglês.

Considerando que a capacitação dos professores e profissionais da
educação na formação do estudo de LIBRÃS é lundamental para garantir aos surdos o
aprendizado desse primordial meio de comunicação.

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor
Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, institua o
ensino de Lmgua Brasileira de Sinais (LIBRAS) nos programas de formação continuada
em serviços da Secretaria Municipal de Educação para Profissionais do Magistério e
demais profissionais da Rede Municipal de Ensino.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2017.
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